
INDICAÇÃO Nº 
3674
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para implantação de uma passarela para pedestres no km 444 da SP-270, em frente ao almoxarifado da Prefeitura Municipal de Assis. 

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para melhorar a infra-estrutura viária do Estado de São Paulo nos trechos críticos de suas rodovias estaduais. 

A cidade de Assis é cortada pela Rodovia SP 270 de leste para oeste. Na altura do km 444 da SP- 270, encontra-se instalado o Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Assis, bem como diversas indústrias do Distrito industrial com intensa movimentação de trabalhadores e  funcionários.

O acesso à área central da cidade de Assis era, anteriormente, realizado, com grande perigo, através da Rodovia SP-270. Com a duplicação da rodovia e  com a implantação das divisórias (New Jersey) este trânsito foi interrompido. Os transeuntes são, hoje, obrigados a realizar um grande percursos para terem acesso à cidade onde residem funcionários e trabalhadores do Distrito Industrial.

A liberação de recursos para implantação de uma passarela para pedestres no km 444 da SP-270, em frente ao almoxarifado da Prefeitura Municipal de Assis atende à prioridade municipal de melhoria e segurança do transporte local.. 

Obedece a todas as prioridades de atendimento à segurança da população que se utiliza das rodovias e merece especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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